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CEARÁ [~T~!~3E~j
GOVERNO DO ESTADO

MENSAGEM N.° , DE ‘/~DE~ t DE 2022.

Senhor Presidente,

Submeto à consideração dessa Augusta Assembleia, por intermédio de Vossa
Excelência, para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos os dispositivos
que disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que “AUTORIZA O
PODER EXECUTIVO A CEDER/DOAR AO MUNICIPIO DE FORTALEZA O
IMÓVEL QUE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Através deste Projeto, busca-se autorização legislativa a fim de que o Estado
do Ceará possa, em atenção ao interesse público, proceder à cessão/doação de imóvel
pertencentes ao seu patrimônio ao município de Fortaleza, possibilitando a ampliação e
a urbanização da avenida Sargento Herniínio, na Capital.

Com a doação, visa-se contribuir pais a fluidez viária e a acessibilidade na ci
tada via, um importante corredor de transporte público por onde trafegam, diariamente,
cerca de 17 mil veículos. A doação possibilitará a construção de novas calçadas, cantei
ro central, drenagem, iluminação, pavimentação e alargameflto da avenida, viabilizando
a implantação de duas faixas de tráfrgo em ambos os sentidos.

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de confe
rir o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar sua vali
osa colaboração no seu encaminhamento, de modo a colocá-la em tramitação, tendo em
vista a importância da matéria.

Na certeza dc que essa digna Presidência adotará as medidas necessárias ao en
caminhamento da presente mensagem, cuja proposição é relevante, apresento-lhe meus
votos de elevado apreço e consideração, extensivos a seus dignos pares.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Forta
leza, aos_____ de ______________________ de 2022.

Cam. lo Sobreira de Santana
GOVERNÃD R DO ESTADO DO CEA

A Sua Excelência o Senhor -

Deputado EVANDRO SÃ BARRETO LEITÃO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
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CEÁRÁ
GOVERNO DO ESTADO

PROJETO DE LEI

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
A CEDERJDOAR AO MUNICÍPIO
DE FORTALEZA O IMÓVEL QUE
iNDICA, E DA OUTRAS PROVI
DÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art.1° Fica o Poder Executivo autorizado a doar e/ou ceder ao município de Fortaleza
porção menor do imóvel público que se encontra sob a responsabilidade da Secretaria
de Desenvolvimento Agrário - SDA, localizado na Avenida Sargento Hermínio, no.

2677, bairro São Gerardo, FortalezajCE, matriculado sob a transcrição n° 14.512, do
cartório de registro de Imóveis da 1’ Zona da Comarca de Fortaleza/Ce, consistente em
uma área total de terreno de 208,23m2 (duzentos e oito metros quadrados). conforme
previsto nos Anexo lJnico, desta Lei.
Parágrafo único. A doação/cessão do imóvel de que trata o captil tem por finalidade vi
abilizar o alargamento da Avenida Sargento Herminio Sampaio. no município de Forta
leza.

Art.2° A doação será formalizada mediante escritúra pública de doação, observadas as
suas cláusulas e condições; já a cessão se formalizará por termo de cessão de uso.
Parágrafo único. A competência para subscrição dos documentos a que se refere o ca
pia, deste artigo, é do Secretário do Planejamento e Gestão do Estado, permitida a sua
delegação.

Art.3° A doação/cessão do imóvel de que trata esta Lei retomará imediatamente ao do
Estado do Ceará, com todas as suas benfeitorias e sem qualquer indenização, sejam a
que título for, caso não seja utilizado na finalidade para qual foi proposta.

Art.4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.5° Revogam-se as disposições cm contrário.

PALÁCiO DAABOLIÇÂO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Forta
leza, de de 2022.

j) Ct.L

Camil~ Sobreira de Santana 7~ \fl ‘t’~
GOVERNAD(~R DO ESTADO DO CEARÁ (~ NÇ ~
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GOVERNO DO ESTADO

ANEXO ÚNICO a que se refere a Lei n°
2022.

a
‘9OTOCO~

CRQQLJI: AVENIDA SARGENTO HERMINIO SAMPAIO, N°2677, SÃO GERARDO

Ponto Coord.X Coord.Y Ãngulo
P1 548363.5143 9588019,7323 84,01’
P2 548384,6833 9588024,0185 94,29’
P3 548387,6505 9588013,4859 79,85’
P4 548377,5892 9588012,5015 17811’
P5 548366,0203 9582011,7545 103,74’

4
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  1046 - MARIA CLECIA RAUPP BESSA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  17/02/2022 09:56:13  Data da assinatura:  17/02/2022 10:15:32

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
17/02/2022

LIDO NA 6ª (SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 17
DE FEVEREIRO DE 2022.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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do Estado de Ceani

Requerimento N°: 37412022

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA
Em 17 de Fevereiro de 2022

REQUER QUE SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÁO EM REGIME DE

~$2’&~~— ~/“J~/ URGÊNCIA DAS PROPOSIÇÕES QUE INDICA.

1° Secretario

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos temias do art. 280, do Regimento Interno desta Casa, que seja
detemiinada a tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- Mensagem n° 12/2022 - Oriunda da Mensagem N~ 8.856— Autoria do Poder Executivo —

Altera a Lei n° 17.186, de 24 de março de 2020, que autoriza o Poder Executivo a instituir a Fundação Regional de Saúde —

FUNSAÚDE;

- Mensagem n° 13/2022 - Oriunda da Mensagem N° 8,658 — Autoria do Poder Executivo - Dispõe sobre o Termo de Ajustamento de
Conduta (TAC) e Termo de Ajustamento da Gestão (TAG) no âmbito do sistema de correição do Poder Executivo do Estado do
Ceará, e dá outras providências;

- Mensagem n° 15/2022 - Oriunda da Mensagem N° 8.860— Autoria do Poder Executivo - Autoriza o Poder Executivo a ceder/doar
ao município de Fortaleza o imóvel que indica, e dá outras providências;

- Projeto de Lei Complementar n° 03/2022 - Oriundo da Mensagem N~ 8.857 — Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei
Complementar n° 22, de 24 de julho de 2000, que dispõe sobre a contratação de docentes, por tempo determinado, para atender
necessidade temporária de excepcional interesse público nas escolas estaduais;

Justificativa:
As Proposições indicadas necessitam que sejam tramitadas em regime de urgência, tendo em vista tratar-se de matéria de extrema
relevância para o Estado do Ceará e para o bom andamento da administração pública.

A mensagem n° 12/2022 tem o objetivo de acrescentar á Lei n° 17.186/2020, que instituiu a Fundação Regional de Saúde -

FUNSAÚDE, dois novos dispositivos, no sentido de facilitar a sua manutenção e sua atuação;

A mensagem n° 12/2022 institui dois instrumentos relevantes para o serviço público estadual: O Termo de Ajustamento de Conduta
(TAC) e o Termo de Ajustamento da Gestão (TAG), no âmbito do sistema de correição do Estado;

Página 1 de 3
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Requerimento NÓ: 374 / 2022

A mensagem n° 15/2022 tem o objetivo de autorizar a cessão ou doação ao município de Fortaleza, de imóvel que atualmente se
encontra sob responsabilidade da Secretaria de Desenvolvimento Agrário — SOA, localizado na Av. Sargento Herminio, para a
urbanização e benefício da referida avenida:

Quanto ao Projeto de Lei Complementar n° 03/2022 tem o sentido de alterar a Lei Complementar que dispõe sobre a contratação
temporária de professores no Estado, acrescentando à Lei n° 22/2000, um procedimento especifico para a contratação de
professores de escolas estaduais indígenas, respeitando as especificidades e características da educação indígena, garantindo
inclusive a participação e contribuição da comunidade indígena no planejamento.
Sala das Sessões, 17 de Fevereiro de 2022

%ESAR FILHO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
17/02/2022

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
17/02/2022

PARECER

 

Mensagem n° 8.860, de 16 de fevereiro de 2022 – Poder Executivo

 

Proposição n.° 015/2022

 

O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará apresenta ao Poder Legislativo, por intermédio
da Mensagem cujo número consta em epígrafe, Projeto de Lei que “AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO A CEDER/DOAR AO MUNICÍPIO DE FORTALEZA O IMÓVEL QUE INDICA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 

O Chefe do Executivo Estadual, na justificativa da proposição, argumentou que:

Através desse projeto, busca-se autorização legislativa a fim de que o estado do Ceará possa,
em atenção ao interesse público, proceder à cessão/doação de imóvel pertencentes ao seu
patrimônio ao município de Fortaleza, possibilitando a ampliação e a urbanização da avenida
Sargento Hermínio, na Capital.

Com a doação, visa-se contribuir para a fluidez viária e a acessibilidade na citada via, um
importante corredor de transporte púbico por onde trafegam, diariamente, cerca de 17 mil
veículos. A doação possibilitará a construção de novas calçadas, canteiro central, drenagem,
iluminação, pavimentação e alargamento da avenida, viabilizando a implantação de duas
faixas de tráfego em ambos os sentidos.

Encaminhada a referida proposição à Procuradoria dessa Casa de Leis, passa-se a emitir o Parecer
Jurídico nos seguintes termos.
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. .É o relatório Passo ao parecer

A proposta de lei em análise desponta com o desígnio de alcançar o consentimento do Poder Legislativo
para o fim de autorizar o Estado do Ceará a proceder à doação de bem imóvel ao Município de Fortaleza,
tendo a Justificativa que acompanha a mensagem suso mencionada sublinhado os motivos que ensejam
tal cessão.

De pronto destacamos que a Constituição do Estado do Ceará estabelece, em seu art. 50, XIII, que cabe à
Assembleia Legislativa, com a sanção do Chefe do Executivo, dispor sobre os bens de domínio do
Estado. Além disso, em seu art. 19, § 1º, expressamente exige prévia autorização legislativa para que seja
possível a alienação do patrimônio.

Observemos:

Art. 50. Cabe à Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, dispor
acerca de todas as matérias de competência do Estado do Ceará, especialmente sobre:

XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público;

Art. 19. (...)

§1º. Exceto nas hipóteses previstas nas letras b e c do inciso V do art. 316, a alienação de
bens imóveis do Estado do Ceará dependerá, em cada caso, de prévia autorização legislativa;
nas alienações onerosas, salvo os casos especialmente previstos em lei, observar-se-á o
princípio da licitação, desde que o adquirente não seja pessoa jurídica de direito público
interno, empresa pública, sociedade de economia mista ou fundação pública; a lei disporá
sobre as concessões e permissões de uso de bens móveis e imóveis do Estado.

Frise-se que a outorga é conferida, em observância ao Princípio da Separação dos Poderes, pela
Assembléia Legislativa, consoante o disposto no art. 49, XIII da Constituição Estadual, :in verbis

Art. 49. É de competência exclusiva da Assembléia Legislativa:

XIII – aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas, exceto nas hipóteses
previstas nas letras b e c do inciso V do art. 316;

Imperioso destacar que a expressão alienação, inserida no supra mencionado § 1º do art. 19, há que ser
entendida em sentido amplo, abrangendo toda transação que envolva bens imóveis, dentre elas, a cessão.

Assim, por não se enquadrar nas referidas alíneas “b” e “c” da Constituição Estadual, como também em
virtude de a cessão ser em favor de uma pessoa jurídica de direito público interno, prescinde-se de prévio
procedimento licitatório.

Na esteira desse entendimento, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso
XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá

, dispõe, no art. 17, §2º, I, o que segue:outras providências

§ 2º - A Administração também poderá conceder título de propriedade ou de direito real de
uso de imóveis, dispensada licitação, quando o uso destinar-se:

I - a outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer que seja a localização do
imóvel;

Importante mencionar que a motivação da cessão do imóvel em referência reflete matérias de
competência solidária a que se prestam os entes federativos nos deveres relacionados à transporte,
acessibilidade, urbanização, drenagem, iluminação e pavimentação. Destarte, assim agindo, o Poder
Executivo possibilita a prestação de ações e serviços para sua efetivação, assumindo o Estado o
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protagonismo do dispositivo constante do art. 6º, da Constituição Federal de 1988, que, por sua vez,
estabelece um rol de Direitos Sociais.

Vejamos:

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (grifo inexistente no original)

 

Por mais que referida norma constitucional e princípio tenham caráter programático, parece evidente a
necessidade do Estado em adotar políticas públicas que possam lhe conferir eficácia prática – o que se
observa na presente proposição.

O projeto em questão, pois, nada mais objetiva que a observância do princípio da legalidade
administrativa e da eficiência, consubstanciados no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação à sua iniciativa, quer na sua
formalização.

Em face do exposto, entendemos que a proposição encaminhada por intermédio da Mensagem n° 8.860,
de 16 de fevereiro de 2022, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de PARECER

 à sua regular tramitação nesta Assembleia Legislativa.FAVORÁVEL

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, emPROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
17 de fevereiro de 2022.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
17/02/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Walter Cavalcante

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM: 17/02/2022

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE N°: 0015/2022 ORIUNDO DA MENSAGEM DE N°.: 8.860

  Autor:  99591 - DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

  Usuário assinador:  99591 - DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

  Data da criação:  22/02/2022 15:24:50  Data da assinatura:  22/02/2022 15:24:56

GABINETE DO DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

PARECER
22/02/2022

PARECER AO PROJETO DE N°: 0015/2022 ORIUNDO
DA MENSAGEM N.° 8.860 - AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO A CEDER/DOAR AO MUNICÍPIO DE
FORTALEZA O IMÓVEL QUE INDICA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

I – RELATÓRIO                                                                       

 

Trata-se de Projeto ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 8.860/2022 DE AUTORIA DO PODER
EXECUTIVO, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CEDER/DOAR AO MUNICÍPIO DE
FORTALEZA O IMÓVEL QUE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

Em apertada síntese, é o relatório.

 

II - ANÁLISE

Não existe óbice em relação à propositura do referido projeto, haja vista o amparo legal previsto na
Constituição Estadual.

Desta feita, estabelece a Constituição Estadual em seus arts. 60, II, e 88, III, o seguinte:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos
nesta Constituição.
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III – VOTO

Destarte, somos pelo  ao Projeto de n°: 0015/2022 oriundo da mensagem dePARECER FAVORÁVEL
n°.: 8.860 de autoria do Poder Executivo.

É o parecer, salvo melhor juízo.

DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
22/02/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA      Data 17/02/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
23/02/2022

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 6ª (SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM
17 DE FEVEREIRO DE 2022.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 11ª (DÉCIMA PRIMEIRA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 17 DE FEVEREIRO DE 2022.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 12ª (DÉCIMA SEGUNDA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 17 DE FEVEREIRO DE 2022.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DEZESSETE

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CEDERJpop.j~
AO MUNICÍPIO DE FORTALEZA O IMÓVEL QUE
INDICA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art.1.° Fica o Poder Executivo autorizado a doar e/ou ceder ao Município de Fortaleza
porção menor do imóvel público que se encontra sob a responsabilidade da Secretaria de
Desenvolvimento Agrário — SDA, localizado na Avenida Sargento Herminio, n.° 2677, bairro São
Gerardo, Fortaleza/CE, matriculado sob a transcrição n.° 14.512, do cartório de registro de Imóveis da
~ Zona da Comarca de FortalezalCE, consistente em uma área total de terreno de 208,23 m2

(duzentos e oito metros quadrados e vinte e três centésimos de metro quadrado), conforme previsto nos
Anexo Unico desta Lei.

Parágrafo único. A doação/cessão do imóvel de que trata o capul tem por finalidade
viabilizar o alargamento da Avenida Sargento Hermínio Sampaio, no Município de Fortaleza.

Art. 2.° A doação será formalizada mediante escritura pública de doação, observadas as
suas cláusulas e condições. Já a cessão será formalizada por termo de cessão de uso.

Parágrafo único. A competência para subscrição dos documentos a que se refere o capul
deste artigo é do Secretário do Planejamento e Gestão do Estado, permitida a sua delegação.

Art. 3.° A doação/cessão do imóvel de que trata esta Lei retornará imediatamente ao do
Estado do Ceará, com todas as suas benfeitorias e sem qualquer indenização, sejam a que título for,
caso não seja utilizado na finalidade para qual foi proposta.

Art. 4.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5.° e ogam-se as disposições em contrário.
PAÇO 4 SEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de

fevereiro de 2022.

DEP. EVÁNDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
l.° VICE-PRESIDENTE

_______________________ DEP. DANNIEL OLIVEIRA
2.° VICE-PRESIDENTE

____________ DEP. ANTÔNIO GRANJA
1.0 SECRETÁRiO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁiUO
DEP. ÉRIKA AMORIM
3” SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
47 SECRETÁRIO
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AssembleiaLegislativa

do Estado do Ceará

ANEXO ÚNICO a que se refere a Lei no , de de de 2022.
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LEI Nº17.934, de 21 de fevereiro de 2022.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CEDER/DOAR AO MUNICÍPIO DE FORTALEZA O IMÓVEL QUE 
INDICA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1.º Fica o Poder Executivo autorizado a doar e/ou ceder ao Município de Fortaleza porção menor do imóvel público que se encontra sob a 

responsabilidade da Secretaria de Desenvolvimento Agrário – SDA, localizado na Avenida Sargento Hermínio, n.º 2677, bairro São Gerardo, Fortaleza/CE, 
matriculado sob a transcrição n.° 14.512, do cartório de registro de Imóveis da 1.ª Zona da Comarca de Fortaleza/CE, consistente em uma área total de terreno 
de 208,23 m² (duzentos e oito metros quadrados e vinte e três centésimos de metro quadrado), conforme previsto nos Anexo Único desta Lei.

Parágrafo único. A doação/cessão do imóvel de que trata o caput tem por finalidade viabilizar o alargamento da Avenida Sargento Hermínio Sampaio, 
no Município de Fortaleza.

Art. 2.º A doação será formalizada mediante escritura pública de doação, observadas as suas cláusulas e condições. Já a cessão será formalizada por 
termo de cessão de uso.

Parágrafo único. A competência para subscrição dos documentos a que se refere o caput deste artigo é do Secretário do Planejamento e Gestão do 
Estado, permitida a sua delegação.

Art. 3.º A doação/cessão do imóvel de que trata esta Lei retornará imediatamente ao do Estado do Ceará, com todas as suas benfeitorias e sem 
qualquer indenização, sejam a que título for, caso não seja utilizado na finalidade para qual foi proposta.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 21 de fevereiro de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A LEI N°17.934, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022
   

*** *** ***
LEI COMPLEMENTAR Nº279, de 21 de fevereiro de 2022.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº22, DE 24 DE JULHO DE 2000, QUE DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
DE DOCENTES, POR TEMPO DETERMINADO, PARA ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO NAS ESCOLAS ESTADUAIS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica acrescido o art. 8.º-A à Lei Complementar nº 22, de 24 de julho de 2000, com a seguinte redação:
“Art. 8.º-A A seleção para a admissão temporária de docentes nas escolas indígenas integrantes da estrutura organizacional da Seduc observará as 
perspectivas e as especificidades da educação escolar indígena, inclusive pedagógicas, bem como o princípio da autodeterminação dos povos, no 
que diz respeito à identidade sociocultural das etnias, de modo a ensejar a efetiva participação e a contribuição dos povos indígenas no planejamento 
e na condução do processo seletivo, junto com o Poder Público, observados os princípios constitucionais administrativos.
§ 1.º A seleção de que trata este artigo deverá possibilitar aos povos indígenas e a suas lideranças ampla participação no procedimento, especialmente 
quanto à formação de sua comissão e à elaboração de editais, objetivando adequá-los à realidade indígena, inclusive para emprego de linguagem e 
termos próprios da respectiva cultura.
§ 2.º Os editais a que se refere o §1.º deste artigo poderão restringir a participação na seleção exclusivamente a membros da comunidade indígena, 
bem como empregar critérios por ela indicados para a avaliação e a seleção dos docentes, de acordo com suas tradições e seus costumes, desde que 
atendam aos requisitos básicos de formação acadêmica exigidos pela legislação que rege a matéria.
§ 3.º A avaliação dos docentes, no processo de seleção, poderá, a critério dos povos, se dar mediante análise curricular e a apresentação de carta de 
intenção, com a sua exposição à comissão responsável.
§ 4.º A seleção dos docentes temporários das escolas indígenas poderá ser coordenada e/ou executada pela Seduc, pelas Coordenadorias Regionais 
de Desenvolvimento da Educação – Crede e/ou pelo Núcleo Gestor das Escolas Indígenas, assegurando a participação das lideranças indígenas 
nesses processos.
§ 5.º Poderá ser considerado como um dos requisitos avaliativos a participação do profissional no movimento indígena e suas experiências desen-
volvidas em sala de aula de escolas indígenas, mediante comprovação ”
Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 21 de fevereiro de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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